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fREFEl'tURA' MUNICIPAL DE UCtlOA-SP 
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1, Estado de Sao Paulo 
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~ 
~~mo a ge~te. sempre quis! 

i.EI Nº. 2.928 .DE 17 0E-NQVEIVIBRO. DE 2'0:09 
1 • -.. :, 

-··"' ...... - ,. ..... 
~ '• 

"Autoriza o· Poder Executivo a· desafetar área de 
'.lazer para a classe de .bens dominiais, e dá 
outras providências". ., 

' 
· · JOSE CLÁUDIO MARTINS, Prefeito 'Municipal de Uchoa; Estado de São Paulo, usando 

de suas atribujçõ'es ·1egai5s faz saber que à Cãr'nara .Municipal aprovou e ele sancícína e promulga á seguinte 
léi: . ~ ' 
i· .. 

. Art. 1° - 'Fiça_'desaf~tado o irnóv.~I destinado a área-de lazer dcfLàtéamenfo d·enóminado 
J,ardim .Paulista, e11a cidade de Uchoa, objeto da Matricula nº. 72.000 do 2-° CRI da Comarca São José do Rio 
,Preto,. de propriedade do Município de Uchoa, para éAquadra'mento na classe de bens.dominiàiS, digo" UMA' 

-AREA COM 3.786,20 METROS €1UADRADOS; CONST-ITUIDA .PELA QUÀDRA G, DO LOTEAMENTO 
DENOMINADO JA,RDIM.PAULISTÀ, BAIR~O DA CIDADE DE:uct-iOA, COMARCA DE,SÃ0 JOSÉ D0 RIO 
.PRETO; com à seguinte descrição: tem inicio no ponto{) (divisa de Maria J'o~é Péreira); dai segue em linha 

• reta, numa distancip de 10,05 metros, confrontando pela ,esquenta corri Mar.ia·~o.sé Pereira_;-dàl deflete à direita 
e :;egue ern linha ret~. numa distância .de 10,08 metros, confron~Qdo pelà esquerda cpm 13 quadra· F; daí 
deflete à direi\a -e segu_e em linh'a reta, numa distancia. de 59,65 metros, confroRtahdd pela esquerda com a 
:Rua C; ,dai. deflete. ti direita~ 'segue acompahhahdo o dese.nvblvimento da c4r.va, nun,a d_ist~ncia de 11,69 
metro~; dai :;;egue em linh,Úeta, nurha distância tJe 65,15 metros, confrontaodo pela esquerda com .a ,Ru<! B; 
dai deflete à direita e·&ég~e em. linha reta, numa.distância de 58,91 metros; cjaí defte~ à direita ·e segue em 
linha reta, numa distãncia de 24,55 metros; êfaí· deflete à ésquerda e segue ém lihha reia, numa distância de 
6:50 metrqs; dai deflete à ·clireita e segue em linha reta, numa distancia de 30,00 ·metros, confrontando com 

• 

Maria <lm1é Pereira, at~ o ponto irticiaf desta_descriç~. ,.. .• 
~ 

~ • Art. 2° - O Poder Exécutivo, através 'de seus órgãos competentes, providenciará os 
devidos registros no cadastrq patrimÓriiàl, at~Ad!i~dó a finalidade dispost.i nesta 1.~i. ' • · · 

vigente. 

·• 
contrário. 

' 

Art. 3° - As despesas ·decorréhtés d,esta Lei onerarão ootação própria 'do orçameQto 
. ~~ : 

\ . ' 

Art. 4~ - Esta Lei entra e[l) vigor na'data de s.ua putílica~ão, revogadas·as disposições em 

' 'Registre-se; Publique-~e e Comunique.se. 

' 
efeitura Munidpal dé u'choa, 17 de No;~~bro de 2009. 

' ' 

,~--L­
ÁUDIO MARTINS 
ITO MUNIÇIP,Àt 

- , 

Reg'istr13do il~- livro de leis, eni seg~ida publícad de a~ofd.ó tom o artig~ 50, §1° da Lei OrgâAica lllfúnicipal. .. , ' 
, _. -~ 

, NÍ1riam'Donha Palharini 

' 
Diretora de Adm. Plan. é Finanças. 

' Fone: -'{1.7) 382~95ÓO 
- •. • ,( . '-'f ,:--., -.~: .. • .... •• - '"' 
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